
Município de Bam'a do Corda
Estado do Maratlhão

LEI N' 1061, DE ll DE NOVEMBRO DE 2024.

:' Cria a Secretaria Municipal de Comunicação -- SECOM".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

TITULOI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

Art. ]; Fica instituída a Secretaria Municipal de Comunicação (SECOM), que
passa a integrar a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Barra do
Corda, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo.

Art. 2' A SECOM terá como objetivo promover a comunicação institucional e
social do Município de fomla ética, transparente e inclusive, assegurando o acesso à infomlação
de fomla democrática, eficiente e eficaz.

Art. 3' São diretrizes da SECOM

l Formular e implementar a política de comunicação social do Município

11 Coordenar a divulgação dos ates, programas, serviços e campanhas do Poder
Executivo;

111 -- Promover a integração e a articulação entre os órgãos municipais e a
sociedade, por meio de canais de comunicação eíícientes;

lv Coordenar a publicidade institucional e a gestão das redes sociais oficiais do
Município;

V -- Manter relações com os meios de comunicação, oferecendo informações de
interesse público;

VI -- Estabelecer parcerias e convênios com instituições públicas e privadas para
difusão de campanhas e informações de interesse municipal;

Vll -- Desenvolver estratégias de comunicação que garantam a transparência e o
acesso à informação para a população;

'Wll Exercer outras funções correlatas dentro de sua área de atuação

IX - dar suporte aos eventos e campanhas institucionais das Secretarias
Municipais, Orgãos Públicos, Conselhos e Fundos Municipais, dentre outras aüibuições afins.
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Art 4' A SECOM será composta pelos seguintes cargos

l Secretário(a) Municipalde Comunicação;

11 Secretário(a) Adjunto(a) de Comunicação;

111- Agentes Administrativos

Art 5' Os cargos de Secretário(a) Municipale de Secretário(a) Adjunto(a)
Comunicação serão de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. O(a) Secretário(a) será responsável pela gestão e supervisão das
atividades da SECOM, bem como pela definição das diretrizes de comunicação a serem adotadas
pela administração municipal.

TíTuLO n
DAS DISPOSIÇÕES FUVAIS

Art. 6' Fica estabelecido que, para as gestões fi)tunas, é proibida a exclusão de

qualquer pastagem realizada nas redes sociais oficiais da Prefeitura Municipal de Barra do
Corda, devendo todas as páginas e publicações serem mantidas nas respectivas platafonnas,
preservando-se o histórico institucionale garantindo o acesso contínuo às infomlações.

Parágrafo União. A SECOM será responsável por manter o monitoramento e a
integridade dos conteúdos publicados, assegurando que as informações permaneçam disponíveis
como parte do acervo digital de transparência pública do Município.

Art. 7o Os serviços e os encargos, para o funcionamento da Secretaria Municipal
de Comunicação -- SECOM, serão implantados, progressivamente, seguindo as necessidades e
disponibilidades financeiras do Município.

Art. 8' As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

A rt. 9' F.stn T ,et entra em vigor na data de sua oublicação
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